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Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



CffirSüavel Agora cuiJando de você.
(§Â[?Á

MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáttíca da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga oriundo da

Emenda Parlamentar no 202540460002, através da Secretaria de Obras do

Município de Cascavet/CE.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



Agora cuiJando de você.
C:Hr"rkÁ

M!NUTA DE CONTRATO

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No _, QUe FAZEM ENTRE SI O MUNTCíPIO

DE CASCAVEL/CE, POR TNTERMÉOtO DO (A) SECRETARTA DE

E

O MUNICíP|O DE CASCAVEUGE, pessoa jurídica dê diÍêito púbtico interno, com sêde na Av.: Chanceter
Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no

07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria de _, nêste ato representado(a) peto(a)

Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) peta Portaria no _, dê _ de _ de

2025, portador da Matrícuta Funcional no _, doravânte denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na no_

Bairro: _. CEP: _, teteÍone (_) _, em _, Estado do _, doravante designado
GONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). portador da Céduta de

ldentidade no expedida peta(o) e CPF no _, conforme atos constitutivos
da êmpresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no _ e

em observância às disposiÇôes da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 2021, e demais tegistaÇâo apticávet,

resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato, e demais tegistação apticáve[, resolvem celebrar o pÍesente

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. / , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, t e tt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a

Projeto Básico.
, nas condições estabetecidas no

1.2. Objeto da contratação:

ffiüffi#ffiffiwffi&

ITEM DESCRTÇAO UNID. QUANT. VALOR TOTAL

1.3. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência / Projeto Básico;

1 .3.2. O Editat da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

')

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

(
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cr-ÁusuLA SEGUNDA - vroÊr.rcrA E pRoRRooeçÃo

2.1. O presente Contrato terá vigência de _ (_) dias, sendo que os serviços deverão ser executados e

conctuídos dentro do prazo de _ (_) dias, de âcordo com o cronograma físico Íinanceiro, a contar da

data de recebimento da ordem de serviços, na Íormâ do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações dê que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

b) Seja.iuntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na reatização do
v serviço;

2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se Íazer acompanhâr de um relatório circunstanciado e do novo

cronogrâma Íísico-Íinanceiro adaptado às novas condiçóes propostas. Esses pedidos serão anatisados e

jutgados peta Íiscatização da Contratante.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratuat.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo, Íirmado por

ambas âs pârtes.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao tongo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou etiminados como condição para a

renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder púbtico, olrservadas as

abrangências de apl.icação.

CLAUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, tV, Vll e XVt[)

3.1. O regime de execução contratuat, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conctusão, entrega, observação e rêcebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

anexo â este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

ffi,ffit#ffiffiwffi&
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clÁusuLA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O vator total da contratação é de R$_

5.3. No valor acima estão inctuÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxâ de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimênto integraI
do objeto da contratação.

5.4. O vator acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerâo
dos q uantitativos efetivamente Íornecidos.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. g2,V e Vt)

6.1. O prazo para pagamento ao contrâtado e demais condições a ele ÍeÍerentes encontram-se deÍinidos no
Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

ct-ÁusuLa sÉilr"íA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços iniciatmente contratados são Íixos e irÍeajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.1.1 . O orçâmento êstimado pê[â Administragão bâsêou-se nâ planilha referencia[ ê[aboradâ com bâse nâ

tâbera SETNFRA/CE, vERSÂO 28.1 COM DESONERAÇÃO. StNAPt-VERSÃO 2025/08 COM pESONERAÇÃO.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratâdo, os preços Íniciais serão
reajustados, mediante a apticação, peto contratante, do Índice Nacionat de Custo da Construção - INCC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anuâtidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaú ao

contratado a importância catcutada peta última variação conhecida, tiquidando a diÍerença correspondente
tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

vator remanescente, sempre que este ocorreÍ.

7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utitizado(s) parc reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍiniti

**o[}r"
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quat

ffi,ffisffiffiffie#ffiK

UJ
a
&,

rna
ô
íí1
()
D
cr,

r

não possa(m) mâis ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) peta tegistação então em vigor.

7.7. Na âusência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegêrão novo índice oÍiciat, para

reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será reatizado por apostitamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art .92, X, Xt e XtV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotiÍicâr o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou irregutaridades

constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando ptazo parc a sua correção, certificando-se de que

as soluções por ete propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

Íornecido, parâ que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totat ou em partê, às suâs expensas;

8.1 .5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dâs obrigações pe[o Contratado;

8.1.6. Comunicar â empresa para emissão de Nota Fiscal no que se reÍere à parceta incontroversa da

execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidâde, confoÍme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado;

vAv. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

8,1.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente à execução do obieto, no prazo, forma e
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8.1.10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas
presente contrato, ressatvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.1.1 1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-Íinanceiro feítos peto

contratado no prazo máximo de 30 (tinta) dias.

8.1.13. NotíÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.

8.1 .14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do pro,eto pelo Contratante, no caso do

art.93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvotvimento dos serviços obieto do

contrato.

8.1.16. Reatizar avatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condiçáo indispensável para o

recebimento deÍinitivo de objeto, quando Íor o caso:

a) "as buitt", etaborado peto responsável por sua execução;
b) comprovação das tigaçôes definitivas de energia, água, teteÍone e gás;

c) taudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o servíço;

d) carta "hâbite-sê", emitida pela preÍeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro

de lmóveis;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buitt", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notiÍicações expedidas.

8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabatho, inclusive seus equipamentos ê instataçôes, apresentem

condiçõês adequadas ao cumprimento, peto Contratado, das normas de segurança e saúde no trabatho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em [ocaI por eta designado.

ffiffi#ffiffiwffi&
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8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terce

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em dec

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regutaridade do inÍcio da sua execução.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVI e XVil)

9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes dêste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

-' observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito peta Administração no [oca[ do serviço para representá-to na execução do

contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regu[ares emitidas peto ÍiscaI do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esctarecimento ou informação por etes soticitados;

9.1.3. Atocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, com

habititação e conhecimento adêquados, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentâs e utensílios

demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a tegistação de regência;

9.1,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado peto Íiscat do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções resuttantes

da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do ob,ieto, bem como por todo e

quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a Íiscatização ou

o acompanhâmento da execução contrâtuâl peto Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edita[, o vator correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou

finatização do serviço no prazo estabetecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

ffi,ffi§*pffiffiwffi&
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9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ha

colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1,8. O contratado deverá entregar ao setor responsável peta Íiscatização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regutaridade retativa à SeguÍidade Sociau

b) Certidão conjunta retativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipal ou Distritat do domicítio ou sede

do contratado;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.1.9. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Cotetivo de Trabatho ou equivatentes dâs categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigâções

trabâthistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e âs dêmais previstas em tegistação especíÍica, cuia

inadimptência não transÍere a responsabitidade ao Contratante;

9.1.10. Comunicar ao FiscaI do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anoímat

ou âcidente quê se veriÍique no locaI dos sêrviços.

9.1.11. Prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticítada peto Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao local dos traba[hos, bem como aos documentos retativos à

execução do empreendimento.

9.1.12, Pâratisar, por determinação do Contratante, quatquer âtividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. Promovet agua,da, manutenção e vigitância de materiais, Íerramentas, e tudo o que Íor necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas methores

condições de segurança, higiene e disciptina.

9. t .15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriat descritivo ou instrumênto congênere.
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9.1.16. Não permitir a util,ização de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na içã

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito anos
em trabatho noturno, perigoso ou insa[ubre;

9.1 .17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habititação na ticitação;

9.1 .18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SociaI ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na tegistação (art. 1 16);

9.1.19. Comprovâr a reserva de cargos a que se reÍere a c[áusu[a acima, no prâzo fixado peto fiscat do

contrato, com a indicação dos empregados que pÍeencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágraÍo único);

9.1.20, Guardar sigito sobre todas as inÍormações obtidas em dêcorrência do cumprimento do contrato;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em suâ proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021i

9.1.22. Cumprir, atém dos postulados tegais vigentes de âmbito Íederal, estadualou municipat, as normas
de segurança do Contratante;

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados peto Contratante.

9.1.24. Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por meio de crachá.

9.1 .25. Apresentar ao Contratante, quando Íor o caso, a retação nominaI dos empregados que adentrarão no

órgão pâra a execução do serviço.

9.1.26. Observar os preceitos da tegistação sobre a iornada de trâbalho, conÍorme a categoria profissionat.

9.'1.27. Atender às soticitaçõês do Contratante quanto à substituição dos empregados atocados, no pÍazo

fixado peta fiscatização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigações

retativas à execução do serviço, conÍorme descrito nas especiÍicações do objeto.

9.1 .?-E.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.
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9.1.29. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alerta

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado retatar ao Contratante toda e
quatquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de Íunção.

9.1.30. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.31. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consutta nos respectivos órgãos, se

necessário Íor, a Íim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hid rossanitárias, etétricas e de

comunicação.

9.1.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas dê atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.!.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da tegistação apticávet.

9.1.34. Etaborar o Diário de Obra, inctuindo diariamênte, peto Engenheiro preposto responsávet, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número deÍuncionários, de equipamentos,

condições de trabatho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

Íatos retâcionados, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividades em retação ao

cronograma previsto.

9.1.35. ReÍazer, às suas expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir âqueles realizados com materiais defeituosos ou com vÍcio de

construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo.

9.'1.36. Utitizar somente matéria-prlma ÍlorestaI procedente, nos termos do artigo 1 '1 do DecÍeto no 5.975, de

2006, de:

a) manejo Ítorestat, realizado por meio de Plano de Manejo FtorestaI Sustentável - PMFS devidamente

âprovado peto órgão competente do Sistema Nacionâ[ do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natura[, devidamente autorizada peto órgão competente do Sistema NâcionaI do

MEiO AMbiENtE - SISNAMA;

c) ftorestas ptantadas; e

d) outras Íontes de biomassa florestat, deÍinidas em normâs especíÍicas do órgão ambientaI competente.

9.1.37. Comprovar a procedência tegat dos produtos ou subprodutos Ílorestais utilizados em câda etapa da

execução contratual, nos termos do artigo 40, inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1 , de 19lo1l2o1o,
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, confor o caso:
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a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subproduto
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos p

Ítorestais junto ao Cadastro Técnico Federat de Atividades Potencialmente Potuidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mântido peto IBAMA, quando taI inscrição Íor obrigatória, acompanhados dos

respectivos Certificados de Regutaridade vátidos, conÍorme aftigo 17, inciso ll, da Lei n'6.938, de 1981, ê

legistação corretata;

c) Documento de Orígem Florestal - DOF, instituído peta Portaria n" 253, de 1810812006, do Ministério do

Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA n'21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos Ítorestais de origem nativa cuio transporte e armazenamento exijam a emissão de tat ticença

obrigatória; e

9.1.37.1 . Caso os produtos ou subprodutos Ítorestais utitizados na execução contratuat tenham origem em

Estado que possua documento de contro[e próprio, o Contratado deverá apresentá-to, em comptementação
ao DOF, a Íim de demonstrar a regu[arídade do transporte e armazenamento nos limites do território
estad ua[.

9.1.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabetecidos na Resolução no 307, de O5lO7l2OO2, com as atterações posteriores, do Consetho Nacional

de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artigo 4', §§ 2'e 3', da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de

1910112010, nos seguintes termos:

9.1.38.1. O gerenciamento dos resÍduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipat de Gêrenciamênto de Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção CiviI apresentado ao órgão competente, conÍorme o caso.

9.1.38.2. Nos termos dos ârtigos 30 e 10o da Resotução CONAMA no 307, de 05lO7l2OO2, o Contratado deverá

providenciar a destinâção ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit originários da

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.1.38.2,1. resíduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutilizados ou

recictados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos ctasse A cle preservação de

materiaI para usos futuros.
9.1.38.2.2. resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, recic[ados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utitização

ou recictagem Íutura.
9.1.38.2.3. resíduos Ctasse C (para os quais não Íoram desenvotvidas tecnotogias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão sêr armazenâdos,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.1.38.2.4. resíduos Ctasse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser arma dos,

transportados, reutil,izados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.
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9.1.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da co

aterros de resíduos sótidos urbanos, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d 'água, totes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.1.38.4. Para fins de fiscalização do Íiet cumprimento do Programa Municipat de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conÍormê

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resÍduos removidos estão

acompanhados de Controte de Transporte de Resíduos, em conÍormidade com as normas dâ Agência

Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

\/ 9.1.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

9.1.39.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em tocatfixo, que tibeÍe ou emita matériâ
para a atmosÍera, por emissâo pontual ou fugitiva, utitizado na execução contratual, deverá respeitâr os

limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resotução CONAMA no 382, de 2611212006, e

tegistação corretata, de acordo com o potuente e o tipo de Íonte.

9.1.39.2, Na execução contratuat, conforme o caso, â emissão dê ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visando o

conÍorto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquetes estabetecidos na

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT,

nos termos da Resotução CONAMA no 01, de 08/03/90, e tegistação corretata.

9.1.40. Nos termos do aftigo 4o, § 30, da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010, deverão ser

utitizados, na execução contratuat, agregados recictados, sempre que existir a oÍerta dê tâis materiais,

capacídade de suprimento e custo inÍerior em Íetação aos agregados naturais, inserindo-se na ptanitha de

Íormação de preços os custos corrêspondentes.

ffi,ffii#ffiffiwffi&

9.1.41. Responder por qua[quer acidente detrabatho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por dânos resuttantes de defeitos ou incorreções dos servÍços ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via púbtica junto ao serviço de

engenharia.

9.1.42. Realizat, conÍorme o caso, por meio dê tâboratórios prêviamente aprovâdos peta Íiscatização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que thê caibam necessárias ao controte de qualidade dos

materiâis, seNiços e equipamentos a sêrem apticados nos trabalhos, conÍorme procedimento previsto nas

especiÍicações.

r)

(Av. Chanceler Edson Quetroz, R, Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



ffiffi#ffiffiwffi& Agora cuiJando de
CHÀü?Á

ina
u"t

!+

9.1.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utitidades previstas no pr

êsgoto, gás, energia elétrica, teleÍone etc.), bêm como atuar junto aos órgãos Íederais, estaduais e

municipais e concessionérias de serviços púbticos para â obtenção de ticenças e regutarização dos serviços
e atividades conctuídas (ex.: Habite-se, Licênça Ambientat de Operação etc.).

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAçoes eERTTNENTES A LGeD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de dectaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão sêr utilizâdos para as Íinalidades que iustiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

10.3. É vedado o compârtithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser inÍormadâ no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação ÍiÍmados ou que venham a ser ce[ebrâdos peto Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado etiminá-tos,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquetas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações tegais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

t0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabitidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c[áusu[a, permanecendo integratmente responsávet por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá reatizar ditigência para aÍerir o cumprimento dessa ctáusuta, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormutados.

10.9. O Contrâtado devêrá prestar, no prazo fixado peto Contratante, prorrogáveI justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto a eventuaI

descarte reatizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuaI controtado, com.re gistro

%
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aâÉindividual rastreável de tratamentos reatizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e r

finatidade, para efeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a Íim de garantir

a reutitizâção desses dados pe[a Administração nas hipótêses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a sêr atterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em especiat a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas nâ Íorma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de quêtrata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacionat.

cLÁusum oÉctMA PR|MEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podêndo

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida púbtica ou, ainda, peta Íiança bancária, em valor
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do va[or total do contrato.

11.2. Caso utitizada a modatidade de seguro-garantia, a apótice deverá ter vatidade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) d ias âpós término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas dâtâs convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificâçóês rêferêntes à vigência do contrato
principaI mediante a emissão do respêctivo endosso pela seguradora,

11.4. SeÍá permitida â substituição da apótice de seguro-gârantiâ na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apótice vigente e nenhum peÍíodo Íique descoberto,
ressatvado o disposto no item 1 1.3 deste contrato.

1 1.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimptemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apótice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimp[emento peta Administração.

11.6. A garantia assegurará, quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

1 1 .6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais

obrigações nete previstas;

11 .6.2. multas moratórias e punitivas apticadas peta Administração à contratada; e
,l
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11.6.3. obrigações trabathistas e previdenciárias de quatquer natureza e para com o FGTS, n

peto contratado, quando couber.

1 1 .7. A modatidade seguro-garantia somente será âceita se contemplar todos os eventos indicados no item
1 1 .6, observada a tegistação que rege a matéria.

1 1.8. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica no Banco do

Brasit, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturat, mediante registro em sistema centralizado de tiquidâção e de custódia autorizado pelo Banco

Centrat do Brasit, e avatiados petos seus vâtores econômicos, conÍorme deÍinido peto Ministério
competente.

11.10. No câso de garantia na modatidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira devidamente autorizada a operar no País peto Banco CentraI do Brasit, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civit.

1 1.1 1. No caso de atteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia rleverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utitizados quando da contrataçáo.

11.12. Se o vator da garantia Íor utitizado total ou parciatmente em pagamento de quatquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificada.

1 1 .13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na Legistação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia oÍertada peto contratado deverá ser notiÍicado peto contratante quanto âo

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de ctáusutas contratuais (ârt. 137,g 40,

da Lei n.o 14.'133, de 2021]'.

1 1 .13.2. Caso se trate da modatidade seguro-garântia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apótice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íorâ destâ vigência, não caracterizando Íato que iustiÍique a
negativa do sinistro, dêsde que Íespeitados os prazos prescricionais apticados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circutar Susep no 662, de 11 de abrit de 2022.

11.14. E)dinguiÊse-á a garantia com a restituição da apótice, carta fiança ou autorização para a tiberação de

importâncias depositadas em dinheiro a títuto de garantia, acompanhada de dectaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as ctáusutas do contrato;
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1 1 .15. A garantia somente será tiberada ou restituída após a fiet execução do contrato ou ap
por cutpa exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariame

11,16, O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado peto contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou apticar sanções à contratada.

1 1 .17. O contratado autoriza o contratante a reter, a quatqueÍ tempo, a garantia, na Íorma prevista no Editat
e neste Contrato.

11.18. A garantia de execução é independente de eventuat garantia do produto ou serviço prevista

especiÍicamente no Termo de ReÍerência.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- INFRAçOES E SANçÕES ADMTNISTRATTVAS (art.92, XtV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciatdo contrato;
b) der causa à inexecução parciaI do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totaI do contrato;
d) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apÍesentar documentação Íatsa ou prestar dec[aração Íatsa durante a execução do contrato;
Í) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 201 3.

12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 20211;

ll) lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 'd"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidâde mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021\i

lll) Dêc]âÍação dê inidonêidadê paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

atíneas "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima destê Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

iustiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV) Multa:

(1) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre o vâtor da parceta inadimptida, até o

timite de 20 (vinte) d ias;
r'
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do va[or totaI do contrato por dia de âtraso iniustiÍicado,
até o máximo de 20lo (dois por cento), peta inobservância do prazo Íixado para apresentação, suptêmentâção

ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a e)dinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusutas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lel

n. 14.133, de 2021 .

(3) CompensatóÍia, paÍa as infrações descritas nas a[íneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 5o/o do vator do

Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínêa "c" do subitem 12.1, de 10o/o do

''!- vator do Contrâto.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1 , a mutta será de 5% do vator do Contrato.
(6) Para inÍrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mutta será de 50lo do vator do Contrato.
(7) Para a inÍração descrita na atínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 2% do vator do Contrato.

12.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, â obrigação de

reparação integratdo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021J.

12,4. Todas âs sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamente com a mutta (art.

156, §7o, dâ Lei no 14.133, de 20211.

12.4.1. Antes da apticação da mutta será Íacuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021J.

12.4.2. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença será

descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judiciatmente (ârt. 156, §8o, da Lei no 14.133, de2O21l.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudiciat, a mutta poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar dâ data do recebimento da comunicaÇão

enviada pela autoridade compêtente.

12.5. A apticaÇão das sançôes reatizar-se-á em processo âdministrativo que assegure o contraditório e a

ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, parâ as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dectâÍaÇão de

inidoneidade para [icitar ou contratar.

12.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, dâ Lei no 14.133, de 2021):

a) a natu reza e a gravidade da inf ração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c
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:i§c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12,7, Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras [eis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados ê jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito
procedimentaI e autoridade competente definidos na referidâ Lei (art. 159).

1 2.8. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que utitizada com abuso do
direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prática dos âtos itícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse câso, todos os eÍeitos das sanções apticadas à pessoa iurÍdica
sêrão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigâção ou controte, de Íato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de análíse

iurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deveÍá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, inÍormar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta âpticadas, para Íins de
pubticidade no CadastÍo Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacionat de

Empresas Punidâs (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021].

12.10. As sançôes de impedimento de ticitar e contrâtar e dêctaração de inidoneidade para ticitar ou

contratar são passíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes cle mu[tâ administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parciatmente, com os

créditos devidos peto reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrução

Normativâ SEGES/ME no 26, de 1 3 de abÍil de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

13.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estiputado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência Íicará prorrogada até a

conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara readequação do cronograma Íixado
para o contrato.

13.3. Quando a não conctusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do contratado:

a)Íicará ete constituído em mora, sendo-[he apticáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optâr peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

tei para a continuidade da execução contratuat,

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do prazo

nete Íixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a amp[a defesa,

13.4.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A atteração sociatou a modiÍicação da Íinatidade ou da estrutura da empresa não enseiará â extinção

se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação impticar mudança dâ pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormatizado termo

aditivo parâ atteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

13.5.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Retação dos pagamentos já eÍetuados e aínda devidos;

13.5.3. lndenizações e muttas.

13.6. A extinção do contrato nâo conÍigura óbice parâ o reconhecimento do desequitíbrio econômico-

Íinânceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ârt. 131 , caput, da

Lei n.o 14.133, de 20211.

13.7. O contrâto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mântém víncu[o de naturêzâ técnica,

comercia[, econômica, financeira, trabathista ou civit com dirigentê do órgão ou entidade contratante ou com

agente púbtico que tenha desempenhado função na ticitação ou atue na Íiscatização ou na gestão do

contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por aÍinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉGIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vlll)
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14.1. As despesas decorrêntes dâ presentê contratâção correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Programa de Trabalho:
lll. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 - Obras e instalações.

lV. Subelemento de Despesa: 4.4.90.51.91

V. Fonte de Recursos:

14.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lêl

Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilr)

15.1. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Leino 14.133,

de2021, e demais normas Íederais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÕES

16.1 . Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.1 33,

de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessáÍios, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atualizâdo do

contrato,

16.3. As âtterações contratuais deverão ser promovidas mediante ce[ebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria juíídica do contratante, salvo nos casos de iustiÍicâda necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam atteraçáo do contrato podem ser reatizados por simptes apostita,

dispensada â cetebração de termo aditivo, nâ Íormâ do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo

17.1. Incumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portat Nacionat de Contratações Púbticas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oÍiciat na lnternet,
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em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art.

70, S3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.

cLÁusuLA DÉctMA otTAVA - FORO (art. 92, §1o)

18.1. Fica eteito o Foro da Comarca de Cascavet/CE para dirimiros titígios que decorrerem da exêcução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conÍorme art.92, §1o, da Lei no

14.133121.

Cascavel./CE, _ de de 20_.

CONTRATANTE

GONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 2

CPF: CPF:
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DECLARAÇAO RELATIVA A

Agora cuiJando de você.

ANEXO V

O TRABALHO DE EMPREGADO MEN

Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Concorrência Etetrônica no 026

OR

u**:+,,?i,.
-, paeina ÍnHw§
;-n r(lPrlcâ .r)'"'i. .,r,$

A Empresa

legat, Sr(a)

CPF n.

por intermédio de seu representante
portador(a)daCarteiradeldentidaden.-,expedidapeta-l-edo

DECLARA, para Íins do disposto no artigo 70, XXX|ll, da CF, que não emprega em

trabatho noturno, perigoso ou insatubre, menores de dezoito anos e, em quatquer trabatho, menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

_,_de de 2026.

inscrita no CNPJ sob o n.

///,

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

Nome e número da identidade do dectarante
(Representante Legat da Empresa)

Carimbo CNPJ
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA

Ao(a) Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Concorrência Etetrônica no 2026

Pe[o presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços retativa ao objêto desta ticitação,
bem como as inÍormações, condições da proposta exigidas no Editât dâ Concorrência Etetrônica acima
citado.

1. Objeto:

2. ldentificação do Proponente:

Endereço compteto:

Tetefone:

E-mait:

Banco, Agência e no da conta corrente:

3. Dados do Representante Legat:

4. Gondições Gerais da Proposta:

A presente proposta é vátida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

5. Prazo de execução dos serviços:

O prazo de execução dos serviços que será de _ dias.

6. Proposta de Preços:

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

Razão Sociat:

CNPJ:

Nome:

ldentidade no.:
í^Dtr r"O

Tetefone: .

E-mait:



Agora cuiJando de você.

Vator Gtobat: R$

7. Declarações:

Dectaramos que estamos de pteno acoÍdo com todas as condições estabetecidas no Editat e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabitidades especiÍicadas no Termo de Referência e no

Projeto Básico.

Dêc[âramos que nos preços cotados estão inctuídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, Íazem
parte do presente objeto, tais como gâstos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisqueroutros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisq uer acréscimos
em virtude de expectativa inÍtacionária e deduzidos os descontos eventuatmente concedidos.

Declaramos ainda que utilizaremos equipes técnicas e administrativas que Íorem necessárias à perÍeita

execução dos serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a quatidade do pessoat,

desde que assim exija a Fiscâtização da Prefeitura Municipatde Cascavel/CE.

Acompanha a Proposta de Preço os seguintes anexos;

/ Garantia de Proposta.
/ Ptanitha de Preços de acordo com o Orçamento Básico, onde estarão contidas todas as despesas

necessárias para a execução do serviço/obÍa, inctusive as salariais, totatização dos encargos sociais

e trabathistas, despesas adicionâis, BDI e totâtização de impostos e taxâs.
r' Ptanitha de Composição de Preço Unitário para todos os serviços descritos na Ptanitha

Orçamentária.
r' Cronograma Físico-Financeiro compatíveI com os serviços/obras.
r' Ptanitha de Composição anatítica do BDl.
/ Ptanitha de Composição de Encargos Sociâis.

OBS.: O valor do BDI considerado para compor o preço totaI está expticitado no orçamento.

_,_de de 2026.

Nome e número da identidade do dectarante
( Re p re se':Tft:Tirxi -' p re s a )
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